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                TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

 
Modifique-se a Meta 4 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, que passa a ter a seguinte redação: 

 

 Meta 4 - Garantir a oferta do atendimento educacional especializado e complementar a todos os 

estudantes matriculados na rede pública de ensino regular até 2020, conforme necessidade e 

demanda manifesta da família. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

A Meta 04 exclui do atendimento escolar, as crianças de até 03 anos de idade com deficiência, 

transtornos globais de desenvolvimento, altas habilidades ou superdotada. Nega-se a cidadania. 

 

 

Sala das Sessões,                           de 2011 
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